LEI Nº 609,  DE 04/0576

Autoriza o Executivo Municipal a firmar Termo de Acordo com o Senhor João Antônio e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

- L E I -

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Acordo com o Senhor João Antônio, com finalidade de captar água para abastecer a Escola Estadual São Sebastião de Timóteo e parte do Bairro Santa Cecília.

Parágrafo Único – O Termo de Acordo de que trata este artigo, faz parte integrante desta Lei.

Art. 2º. Fica o Executivo Municipal autorizado a recorrer à rubrica orçamentária 3130.03 – Conservação e Reparos, da Secretaria da Viação e Obras para pagamento do estipulado na cláusula Sexta do Termo de Acordo que integra esta Lei, decorrente dos serviços de conservação e limpeza do manancial, depósito de acumulação, caixa de areia e conservação da rede de distribuição de água.

Parágrafo Único. Para o próximo exercício, durante a vigência do Termo de Acordo será consignada dotação em orçamento, para cobrir as despesas previstas no referido instrumento.

  Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 04 de  maio  de 1.976.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

DARIO MARTINS DOS REIS

Secretário da Administração

JADIR DE ARAÚJO CASTRO

Secretário da Fazenda

